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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N®& 39/2020 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, por meio da Pré- Reitoria de Gestao e 
Governanca- PR- 6, localizada na Rua Alofsio Teixeira, 278 — Prédio 5- Parque Tecnolégico 
— Cidade Universitaria - Ilha do Fundao — Rio de Janeiro/Rj - CEP: 21.941-850, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 33.663.683/0001-16, neste ato representada pelo Sr. ANDRE ESTEVES DA 
SILVA, Pré-Reitor de Gestao e Governanca, nomeado pela Portaria n° 4.897, publicada no 

Diario Oficial da Uniao, Sec¢ao 2, de 12 de junho de 2017, portador da matricula funcional 
iy, rr considerando o julgamento da licitacao na modalidade de PREGAO, na forma 
ELETRONICA, para REGISTRO DE PRECOS, n® 21/2020, publicado no Diario Oficial de 
16/09/2020, processo administrativo n.° 23079.041601/2019-82, RESOLVE registrar os 
precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada({s) nesta ATA, de acordo com a 

classificacdo por ela(s) alcancada{s) e na{s) quantidade(s) cotada{s), atendendo as 

condicées previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracdes, no Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposicdes a seguir: 

i: DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual prestacao de 
servicos elétricos, eletrdnicos de multimidias, servicos de confeccées especializadas, 
servicos graficos especializados, servicos de confeccao de banners, servicos de buffet, 

servicos de montagem de estruturas e Climatizacao, servicos de pessoal e de transporte, 

para atender as necessidades de promocao dos eventos da Pré-Reitoria de Extensao - PR- 
5 e Gabinete do Reitor, especificados nos itens 65 a 68 do Grupo 7 do Termo de Referéncia, 

anexo | do edital de Pregao n° 21/2020, que 6 parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcricao. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.1. Opreco registrado, as especificagdes do objeto e as demais condicdes ofertadas na(s) 
proposta(s) sao as que seguem: 
  

Fornecedor: 

FULLBLESS EVENTOS EIRELI - CNP}: 11.200.051/0001-83 

000 
Telefone: (61) 3548-3004 / 3548-3005 / 98117-7077 / 3522-8508 - e-mail: 
comercia!l@luminareventos.com.br; contratos@luminareventos.com.br     

Representante legal: Giselle Domingues Udre Varela 
(CPF: QED; Carteira de identidade:@D SESP DF 

SRTVs, Quadra 701, Bloco “O”, 1° andar, Sala 154 —- Centro Multiempresarial - Brasilia/DF - CEP: 70340- 

  

Quantidad) Valor 
Grupo| item Especificagao Unidade é Uniticio Valor Total 

  

Servico de Almoco: Sendo uma carne 
{de boi ou de frango), arroz, feijdo, 
farofa, acompanhado de salada em 
recipiente separado, fruta da estacao, 

Unidade 5.000 (R$ 11,06) R$ 55.300,00                 
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com suco ou refrigerante, junto com 
sal, guardanapo e talheres de plástico, 
Por Pessoa. 

66 

Serviço de Coffee-break por 2 horas – 
Com 02 Mesas de apoio contendo:  
Bebidas: água, café, chocolate quente, 
suco de frutas, refrigerante zero e 
comum (Coca-Cola e guaraná 
Antarctica). Doces: dois tipos de bolo; 
Salgados: Torradas, manteiga, 2 tipos 
de geleias, requeijão, biscoitos Petit 
four (doces: goiabinha, palmier, 
chocolate, nata, leite condensado; 
salgados: cebola, alho), mini 
sanduíches variados (baguetes, pão 
de forma e brioche) recheados com 
requeijão, pasta de ricota; Frios: 
presunto, planqueta de peru, 
salaminho, queijos (prato, minas). 
Obs.: Fornecimento de copos 
descartáveis (300 ml) e de isopor 
branco liso (50 ml); talheres 
descartáveis e guardanapos, Por 
Pessoa. 

Unidade 5.000 R$ 11,85 R$ 59.250,00 

67 

Serviço Brunch por 2 horas – Com 02 
Mesas de apoio contendo:  Bebidas: 
água, café, Chocolate quente, suco de 
frutas, refrigerante zero e comum 
(Coca-Cola e Guaraná Antarctica) e 
coquetel de frutas; Salgados: 
Torradas, manteiga, 2 tipos de geleias, 
requeijão, biscoitos Petit four (doces: 
goiabinha, palmier, chocolate, nata, 
leite condensado, salgados: cebola, 
alho), pão a metro variados recheados 
com requeijão, pasta de ricota, pasta 
de salmão, tomate seco com rúcula, 
mini joelhos, pão de queijo, e 2 tipos 
de folhados doces, 2 tipos de folhados 
salgados, 3 tipos de pastel de forno, 
mini empadas variadas (queijo, 
camarão, frango e palmito;  Frios: 
presunto, blanquet de peru, 
salaminho, peito de peru defumado, 
queijos (prato, minas e cheddar). 
Doces: dois tipos de bolo, torteletes de 
frutas (maçã, pêssego e morango), 
strudel (banana e maçã), tortas 
(chocolate, nozes, cheesecake), pudim 
de leite condensado. Salada de frutas: 
Laranja, morango, melão, maçã, 
abacaxi, mamão pêssego, uva. Obs.: 
Fornecimento de copos descartáveis 
(300ml) e de isopor branco liso (50ml); 
talheres descartáveis e guardanapos 
Por Pessoa. 

Unidade 2.800 R$ 15,14 R$ 42.392,00 

68 

Serviço Kit Lanche – Contendo 01 
sanduiche (pão de forma com queijo 
prato e presunto) acompanhando suco 
de caixinha e uma fruta da estação, 
com guardanapo. 

Unidade 10.000 R$ 5,72 R$ 57.200,00 

Valor total: duzentos e quatorze mil, cento e quarenta e dois reais. R$ 214.142,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, uma vez que 
a Intenção de Registro de Preços não foi divulgada, conforme justificativa inserida no 
sistema de Compras Governamentais. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 
– P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, não podendo ser 
prorrogada, compreendendo o seguinte período: 25/09/2020 a 25/09/2021. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
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registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto 
nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 



contratacées dos érgaos nao participantes (que aderiram a Ata de Registro de Precos), 
caso no qual caberad ao respectivo 6érgao a aplicacao da penalidade {art. 62, Pardgrafo 
Unico, do Decreto n2 7.892/2013). 

7.3. O 6rgao nao participante que aderiu a Ata devera comunicar ao 6rgao gerenciador 
qualquer das ocorréncias previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauracao de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

8. CONDICOES GERAIS 

8.1. As condicdes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigagodes da Administracao e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condicées do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
precos, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §12 do Decreto n° 7.892/13. 

8.3. No caso de adjudicacao por preco global de grupo de itens, sé sera admitida a 
contratacdo dos itens nas seguintes hipdteses. 

8.3.1. contratacdao da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporcdes 
de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratacao de item isolado para o qual o preco unitario adjudicado ao 

vencedor seja o menor preco valido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realizacao da sessdo publica do pregao, contendo a relacao dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou servicos com precos iguais ao do licitante vencedor do 

certame, sera anexada a esta Ata de Registro de Precos, nos termos do art. 11, §4° do 

Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio de janeiro, 23 de setembro de 2020. 
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